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A TOMADA DE DECISÕES SOBRE 
BARRAGENS

Alternativas e uso de energia

A energia gerada pelas barragens amazônicas, 
muitas vezes, faz pouco para melhorar a vida das 
pessoas que vivem perto dos projetos. No caso de 
Tucuruí, isto é dramatizado pelas linhas de alta ten-
são passando sobre barracas iluminadas apenas por 
lamparinas de querosene. De acordo com relatos 
na imprensa, ainda há 12.000 famílias sem acesso à 
eletricidade vivendo nas margens do reservatório de 
Tucuruí (FSP, 2013). A barragem de Tucuruí forne-
ce energia subsidiada para fábricas multinacionais de 
alumínio em Barcarena, Pará (Albrás-Alunorte, um 
consórcio de empresas japonesas juntamente com, a 
partir de 2010, a Norsk Hydro, da Noruega, como 
o proprietário majoritário) e São Luís, Maranhão 
(Alumar, da Alcoa e Vale). A energia é vendida a 
uma tarifa muito menor que aquela paga pelos con-
sumidores residenciais em todo o País e, portanto, 
é fortemente subsidiada pela população brasilei-
ra através de seus impostos e contas de luz. Belo 
Monte terá uma linha de transmissão via Tucuruí 
até as fábricas de alumínio ampliadas em Barcarena 
e também fornecerá energia para a produção de alu-
mina (um precursor do alumínio) em Juruti, Pará. 
Uma parte importante da eletricidade é para expor-
tação na forma de lingotes de alumínio, com van-
tagem mínima para o Brasil: 2,7 empregos criados 
por GWh (Bermann & Martins, 2000, p. 90; Ver 
também Bermann, 2011).

O compromisso do Brasil para fornecer energia 
subsidiada a empresas de alumínio cria uma distor-
ção na economia de energia de todo Brasil, assim 
infligindo uma gama de custos sociais. A construção 
de Tucuruí custou um total de US$8 bilhões quando 
os juros sobre a dívida são incluídos (Pinto, 1991). 
Considerando a porcentagem da energia usada 
para alumínio, só Tucuruí (que é apenas uma par-
te da infraestrutura provida pelo governo brasileiro) 
custou US$2,7 milhões por cada emprego criado 
(Fearnside, 1999). 

Embora a primeira prioridade sempre dever ser 
a de reduzir o uso de energia, algum aumento da 
procura de eletricidade ainda é inevitável. As várias 
opções de geração devem ser comparadas em ter-
mos de seus custos e benefícios, não só em termos 
de dinheiro, mas também em termos das suas im-
plicações sociais e ambientais. Atualmente, além da 

influência dos esforços de lobby, é o desembolso de 
dinheiro necessário para a produção de energia que 
é, essencialmente, o único critério para as decisões 
sobre projetos de grande escala. 

Uma análise de custos, benefícios e perspecti-
vas de diferentes de fontes alternativas de energia, 
como eólica, solar, biomassa e energia das marés, 
foi preparado para o Brasil (Moreira, 2012). O cus-
to monetário destas alternativas vem diminuindo 
e, especialmente no caso de vento, pode competir 
com os combustíveis fósseis em uma base monetá-
ria. Todo o potencial de algumas destas alternativas 
é muito alto. O atual estado-da-arte da tecnologia 
para energia eólica, com grupos de torres a 300 m 
do mar, junto à costa, poderia fornecer mais do que 
a demanda total de eletricidade no Brasil (Baitelo, 
2012). A incerteza dos ventos, é claro, exige que o 
País tenha também capacidade para obter outras 
fontes de energia para garantir o fornecimento inin-
terrupto. Deve ser lembrado que a energia nuclear, 
que tem importantes questões não resolvidas com 
relação à segurança, à viabilidade de evacuação da 
população, e à destinação de resíduos, não precisa 
ser explorada como uma alternativa para usinas hi-
drelétricas. O potencial do Brasil para a conservação 
de energia e para fontes alternativas como eólica e 
solar dá ao País um vasto conjunto de outras opções. 
Infelizmente, a descoberta dos enormes depósitos 
marinhos “pré-sal” de petróleo e gás mudaram as 
prioridades energéticas para esta opção ambiental-
mente prejudicial, o que implica não só em emissões 
de gases de efeito estufa mas também em um risco 
significativo de derramamentos incontroláveis de 
petróleo em águas marítimas profundas.

Enquanto outras fontes de energia também têm 
impactos, a destruição ambiental e social causada 
pelas barragens coloca essa opção em uma classe à 
parte. Além disso, a excessiva concentração dos im-
pactos da energia hidrelétrica nas populações locais 
que vivem no caminho desta forma de desenvolvi-
mento representa um custo social que é mais pro-
nunciado no caso de barragens do que para outras 
opções de energia, e que faz com que o impacto 
das barragens seja ainda maior do que se ele é visto 
como uma hipotética “média” distribuída uniforme-
mente em toda a sociedade. 

Licenciamento de barragens

A história da construção de barragens na 
Amazônia está cheia de exemplos de problemas 
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que impediram o processo de licenciamento cum-
prir a sua finalidade, independente se os problemas 
constituem uma violação da lei. Estudos de Impacto 
Ambiental (EIAs) no Brasil são sempre altamente 
favoráveis aos projetos propostos, minimizando seus 
impactos e exagerando seus benefícios. Isto deriva 
em parte de um sistema onde o proponente paga o 
estudo, faz comentários sobre o relatório e sugere 
alterações antes de ser apresentado às autoridades. 
A última parcela do pagamento normalmente é fei-
ta apenas se o relatório for recebido favoravelmente 
pelo órgão governamental. A indústria de produzir 
relatórios, tanto ao nível de empresas de consulto-
ria e ao nível de consultores individuais, tem for-
te motivação para produzir documentos favoráveis 
aos projetos, para aumentar as chances de ser con-
tratado para projetos futuros. Exemplos incluem a 
barragem de Tucuruí, Samuel, Santo Antônio/Jirau, 
Belo Monte, Jatapu e Cotingo (Fearnside, 1999, 
2001, 2005, 2006a,b, 2011a; Fearnside & Barbosa, 
1996a,b; Magalhães & Hernandez, 2009).

Impacto nos processos democráticos 

Um dos impactos mais profundos da construção 
de barragens é sua tendência a minar as instituições 
democráticas. Esta é uma consequência lógica dos 
recursos financeiros desproporcionalmente grandes 
dos proponentes de barragens. Além disso, se segue 
como consequência da distribuição dos benefícios e 
impactos inerentes a projetos de barragens: os bene-
fícios (pelo menos os benefícios que não são expor-
tados) estão espalhados por todo o país, traduzindo 
assim em apoio político, enquanto a maior parte dos 
impactos está concentrada nos poucos infelizes que 
vivem próxima represa.

Dados divulgados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) do Brasil indicam que os quatro 
maiores contribuintes para campanhas políticas no 
Brasil desde 2002 são empresas empreiteiras que 
constroem barragens e outras formas de infraestru-
tura (Gama, 2013). Em fevereiro de 2010, o Ministro 
das Relações Exteriores do Brasil foi nomeado para o 
Conselho Consultivo de Itaipu Binacional, recebendo 
“jeton” (pagamento simbólico) mensal de R$ 12.000 
(~ US$ 6.000) [mais tarde aumentado para R$ 19.000 
(US$ 9.500) (Agência Estado, 2010)]. A atual chefa da 
Casa Civil, ou seja, a pessoa mais poderosa no gover-
no brasileiro depois da Presidente, é a antiga diretora 
financeira de Itaipu Binacional. Independentemente 
de se esses fatos individuais traduzem em uma maior 

influência nas prioridades do governo para construir 
barragens, o enorme poder financeiro dos interesses 
da construção de barragens é muito importante. Não 
há recursos financeiros comparáveis disponíveis para 
aqueles que, por exemplo, promovem a conservação 
de energia ou argumentam pelo fim da exportação de 
lingotes de alumínio.

Era evidente nos casos das hidrelétricas do rio 
Madeira e de Belo Monte que as três pessoas que 
encabeçaram o Ministério do Meio Ambiente du-
rante o processo de licenciamento receberam inten-
sa pressão dos poderes superiores: a Presidência e a 
Casa Civil. Um evento chave no caso de Belo Monte 
foi uma reunião ministerial em 2011, onde a atual 
Ministra do Meio Ambiente tentou levantar a ques-
tão da crítica que a represa de Belo Monte vinha so-
frendo. A Presidente interrompeu “aos brados” para 
declarar que “Vocês têm que entender de uma vez 
por todas que esse projeto é bom, importante para 
o País, e vai ser feito!”; o jornal Folha de São Paulo 
informou que “Dali para frente, ninguém objetou 
mais nada e todos os ministros passaram a defender 
publicamente a usina como projeto estratégico para 
a infraestrutura do País” (Magalhães, 2011).

A interferência política no processo de apro-
vação atingiu proporções não vistas antes, nos ca-
sos das barragens no rio Madeira e da Belo Monte 
(Fearnside, 2012a, 2013a). A aprovação das barra-
gens do rio Madeira abriu perigosos precedentes 
que, em seguida, foram repetidos em Belo Monte. 
O pessoal técnico do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), que é o órgão licenciador, se posicio-
nou formalmente contra o licenciamento de ambas 
as barragens do Madeira, com base no Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) que haviam sido entre-
gue, e exigiram que novos estudos fossem feitos 
(Brasil, IBAMA, 2008, 2010; Deberdt et al., 2007). 
Estes pareceres técnicos foram negados por funcio-
nários em cargos mais graduados no IBAMA, após 
a substituição das pessoas-chave no processo de 
aprovação (ver: International Rivers, 2012).

Além disso, em ambos os casos no rio Madeira 
as empresas de construção foram autorizadas a co-
meçar a preparação do local para a construção das 
barragens antes de ter sido aprovado o EIA. Isso 
foi feito através da emissão de uma licença “parcial” 
para o canteiro de obras, separado da licença para o 
projeto como um todo. Uma base jurídica para uma 
licença “parcial” não existe na legislação brasileira, 
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como foi destacado pelo Ministério Público na sua 
recomendação do para IBAMA de 09 de novembro 
de 2010 e na Ação Civil Pública de 27 de janeiro de 
2011 (ambos disponíveis em http://www.xinguvivo.
org.br/). Não havia Estudos de Impacto Ambiental 
elaborados separadamente para os canteiros de obra. 
De fato, os canteiros de obra são parte integrante da 
licença para o projeto global e foram incluídos no 
EIA das barragens, na época ainda não aprovado.

Em Belo Monte, um novo revés foi adicionado 
pela concessão em 01 de fevereiro de 2010 da licença 
prévia (após a mudança do chefe do setor de licencia-
mento de IBAMA em novembro de 2009, sobre in-
tensa pressão da Casa Civil: Brack, 2010).Na licença 
prévia, o IBAMA especificou 40 “condicionantes”, e 
havia outras 26 condicionantes da Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI). Muito pouco foi feito para cum-
prir as condicionantes nos 16 meses entre a licença 
prévia e a concessão da licença de instalação em 01 de 
junho de 2011 (imediatamente após uma mudança 
do presidente do IBAMA). O licenciamento contra-
riou o pessoal técnico do IBAMA, que uma semana 
antes, em 23 de maio de 2011, entregou um parecer 
técnico de 252 páginas apontando que apenas 11 das 
40 condicionantes do IBAMA haviam sido conside-
radas (Brasil, IBAMA, 2011). Já que “condicionantes” 
são requisitos que devem ser atendidos antes que uma 
licença seja concedida, pode se perguntar que valor 
terá as condicionantes para outros projetos de infra-
estrutura que estão em processo de licenciamento no 
Brasil. O Instituto Socioambiental (ISA), uma orga-
nização não-governamental sediada em Brasília, está 
desenvolvendo em um estudo detalhado da situação 
de cada uma das condicionantes em Belo Monte.

O questionamento jurídico sobre irregularida-
des no processo de licenciamento, geralmente feita 
pelo Ministério Público, muitas vezes tem apenas 
um efeito marginal sobre o processo geral de apro-
vação e construção. Isso ocorre porque uma lei de 
1992 permite os juízes derrubarem quaisquer limi-
nares (tais como aqueles baseados em violações dos 
regulamentos do licenciamento ambiental) se parar 
um projeto iria causar “graves danos à economia pú-
blica” (Lei no. 8437 de 30 de junho de 1992). Pode 
ser observada a ironia da data dessa lei, apenas duas 
semanas após o fim da “Cúpula da Terra” de ECO-
92 no Rio de Janeiro. Esta lei tem sido usada repeti-
damente para justificar decisões de ignorar objeções 
sobre barragens independentemente da magnitude 
dos impactos e de irregularidades na documentação 
(por exemplo, Fearnside & Barbosa, 1996a).

No caso de Belo Monte, mais importante do que 
as questões jurídicas são os impactos subestimados 
do projeto e os exageros dos benefícios, bem como 
um processo de tomada de decisão que é cego para 
ambos. O cenário oficial, conhecido como a “men-
tira institucionalizada” pelos opositores da barragem 
(Nader, 2008), é que seria construída apenas uma 
barragem no rio Xingu, ou seja, a Belo Monte. No 
entanto, a Belo Monte, sozinha, é inviável economi-
camente porque o fluxo de água altamente sazonal 
no rio deixaria a principal casa de força, de 11.000 
MW, essencialmente inativa por 3-4 meses do ano 
(veja o hidrograma em: Brasil, ELETROBRÁS, 
2009, Vol. 1, p. 54). Em quatro meses do ano os mí-
nimos de vazão são inferiores ao engolimento de 695 
m3/s de uma única turbina da casa de força principal 
(Brasil, ELETRONORTE, 2002, Tomo II, p. 11-3), 
mesmo sem deduzir a vazão que teria que passar pela 
Volta Grande do rio Xingu.

Uma análise econômica estima-se que há apenas 
28% de chance de ter lucro (Sousa Júnior & Reid, 
2010). Isto é baseado em uma estimativa oficial, de 
junho de 2001, indicando um custo de R$ 9,6 bi-
lhões (US$ 4 bilhões na época). Desde então, au-
mentou-se o orçamento oficial para R$ 19 bilhões, e 
as estimativas das empresas de construção são de R$ 
30 bilhões (aproximadamente US$ 18 bilhões hoje). 
Já que ninguém iria investir essas quantias com a 
intenção de perder dinheiro, isso sugere que o go-
verno e os investidores estão, na verdade, contando 
com as barragens a montante, inundando vastas áre-
as de floresta e terras indígenas (Fearnside, 2006a). 
O anúncio da Presidente Dilma Rousseff, no seu 
discurso no dia do meio ambiente em 05 de junho 
de 2013, de que o Brasil agora precisa de “hidrelétri-
cas com reservatório” no lugar de usinas a fio d’água 
(Borges, 2013) pode ser uma alusão à Babaquara. 

O Brasil assinou e ratificou a Convenção 169 da 
Organização Internacional de Trabalho (OIT), em 
2003, e suas disposições se tornaram lei em 2004 
(Brasil, PR, 2004). A Convenção exige consultas 
(conhecidas como “OIT-ivas”) com os povos indí-
genas afetados antes de uma decisão sobre a cons-
trução de uma barragem. Belo Monte deve desviar 
80% do fluxo do rio Xingu através de uma série de 
canais, deixando um trecho de 100 quilômetros do 
rio (incluindo duas terras indígenas) com muito 
pouca água. Esses índios não foram consultados, e 
suas reivindicações foram aprovadas pela Comissão 
de Direitos Humanos da Organização dos Estados 
Americanos (Medida Cautelar MC-382-10 de 01 
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de abril de 2011) e pelo Ministério Público (um 
ramo do Ministério da Justiça do Brasil, que foi 
criado pela Constituição de 1988 para defender os 
interesses públicos). Nada menos que 13 processos 
contra Belo Monte ainda estão aguardando decisões 
nos tribunais brasileiros. O pesado investimento de 
capital financeiro e político no projeto feito pelo 
Poder Executivo do governo federal aumenta o pe-
rigo de que a pressão sobre o Judiciário poderia da-
nificar gravemente o sistema democrático no Brasil. 
A construção da barragem, apesar de ser “totalmen-
te ilegal” (como foi descrito pelo Ministério Público 
em Belém: Miotto, 2011) poderia ter consequências 
para o sistema democrático que se tornaria o impac-
to mais grave deste projeto controverso. A lição para 
a construção de barragens em qualquer país é que os 
procedimentos legais para consulta e licenciamento 
devem ser respeitados em sua totalidade.

Enquanto um grande número de liminares (or-
dens provisórias) para parar a construção de Belo 
Monte tem sido revertido por um pequeno grupo 
de juízes sem levar em conta os méritos dos casos 
envolvidos, em um caso um tribunal (o Tribunal 
Regional Federal da 1a Região, ou TRF-1) decidiu 
no mérito, decidindo a favor dos povos indígenas e 
pedindo para parar a construção em 13 de agosto 
de 2012 (Hurwitz, 2012). A suspensão da constru-
ção durou apenas 14 dias. O procurador-geral levou 
o caso ao Presidente do Supremo Tribunal Federal 
(STF), que recebeu vários representantes do Poder 
Executivo do governo e nenhum da sociedade civil 
(Peres, 2012). O chefe do Tribunal de Justiça, apenas 
15 dias antes da sua aposentadoria compulsória e no 
momento em que estava no meio de presidir o pro-
cesso do escândalo político e financeiro “mensalão”, 
decidiu por conta própria (sem consultar o resto do 
Tribunal) que a construção de Belo Monte deve 
continuar enquanto se espera uma futura decisão 
sobre o mérito do caso. Hoje, sobre nova gestão, o 
Supremo Tribunal Federal já agendou uma série de 
temas controversos para julgamento em 2013, mas 
Belo Monte não está incluída entre as questões a 
serem consideradas (Ferreira, 2013). Na prática, isso 
significa que Belo Monte está a caminho de se tor-
nar um fato consumado antes que o caso seja anali-
sado pelo Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, a reação do poder executivo à ação 
do Ministério Público em casos relacionados com 
o licenciamento de hidrelétricas, agora ameaça esta 
parte fundamental do sistema democrático brasi-
leiro. O Ministério Público tem a autoridade e a 

responsabilidade de investigar proativamente ques-
tões consideradas perigosas para o bem-estar público 
no País, em vez de ser restrito aos casos e evidências 
submetidos ao mesmo para decisão. Uma Proposta de 
Emenda Constitucional (PEC 37) está tramitando 
no congresso para limitar a autoridade investigativa 
do Ministério Público (Agência Brasil, 2012).

PADRÕES

Diversos padrões foram desenvolvidos para 
orientar as decisões sobre projetos como hidrelétri-
cas, e estas tratam de muitas das questões discutidas 
nas seções anteriores. No entanto, a aplicação destas 
regras foi decepcionante. Mais importante do que a 
formulação de mais uma lista de regras é a necessi-
dade de aplicar as regras já existentes.

Um conjunto de regras específicas para barra-
gens foi desenvolvido pela Comissão Mundial de 
Barragens (WCD, sigla em inglês). Este documen-
to de 404 páginas (WCD, 2000) inicialmente foi 
bem recebido pelo Banco Mundial (World Bank, 
2001), mas, na prática, o Banco tem marginalizado 
esses padrões em seu financiamento de barragens 
(McCully, 2002). O mesmo é verdadeiro para os 
governos nacionais, como evidenciado pela constru-
ção de barragens na Amazônia, discutida nas seções 
anteriores.

Um conjunto geral de regras para todos os 
projetos de desenvolvimento são os Princípios do 
Equador (http://www.equator-principles.com/). 
Instituições financeiras podem aderir a este conjunto 
de diretrizes voluntárias. A violação dos Princípios 
de Equador foi um fator na recusa do Banco do 
Brasil e do Banco Itaú de contribuir para o finan-
ciamento da barragem de Belo Monte (Schmidt, 
2012), mas estes princípios não evitaram que o 
Banco Santander, da Espanha, se tornasse o princi-
pal intermediário para o financiamento do BNDES 
da barragem de Santo Antônio, no rio Madeira 
(International Rivers et al., 2009).

Particularmente importante é o Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
que emprestou um total de US$96,3 bilhões, ou seja, 
o triplo do total global de empréstimos do Banco 
Mundial (Widmer, 2012) em 2010. Instituições 
financeiras internacionais, como o Banco Mundial 
e o Banco Interamericano de desenvolvimento 
(BID), foram acusadas de canalizar fundos através 
do BNDES como meio de evitar a necessidade de 
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cumprir com as políticas ambientais destas insti-
tuições, um empréstimo para o BNDES nos US$2 
bilhões do Banco Mundial sendo apontado como 
exemplo desta prática (International Rivers, 2009). 
O BNDES não aprovou os Princípios de Equador, 
mas tem um conjunto de orientações internas sobre a 
responsabilidade social e ambiental (BNDES, 2013) 
e uma política socioambiental aprovada em 2010 
(ver: Widmer, 2012, p. 12). No entanto, falta cum-
prir os critérios de transparência (Franck, 2012). Um 
dos princípios ambientais do BNDES é: “O Banco 
também é guiado pelas boas práticas internacional-
mente reconhecidas, tais como as estabelecidas pela 
Comissão Mundial de Barragens (WCD)” (BNDES, 
2013). Os 80% dos custos de Belo Monte financia-
dos pelo BNDES demonstram que este princípio não 
tem nenhum efeito detectável na prática.

O reassentamento é um dos principais impactos 
das barragens. O Banco Mundial tem um conjunto de 
normas para o reassentamento (World Bank, 2011), 
grande parte devido ao papel do Banco no passado 
como a criação de impactos sociais desastrosos do 
financiamento de barragens, tais como as represas 
Narmada na Índia (Morse et al., 1992). Um conjun-
to abrangente de normas para o reassentamento foi 
desenvolvido pela Cernea (1988) com base nas expe-
riências do Banco Mundial (Veja também: Cernea, 
2000). O Banco Mundial financiou poucas barragens 
durante cerca de dez anos, a partir dos primeiros anos 
da década de 1990, em grande parte devido às preo-
cupações com os impactos sociais, mas desde então 
esta precaução tem diminuído e o financiamento para 
barragens aumentou novamente.

O tratamento dos povos indígenas é uma 
questão fundamental para muitas represas amazô-
nicas. As normas contidas na Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), que 
foi assinado e ratificado pelo Brasil e Peru, ofere-
cem garantias importantes para os povos indígenas 
que são afetados pelas barragens. A mais importan-
te é o direito de “consulta” antes da decisão sobre a 
construção da barragem. Uma “consulta” é diferente 
de uma “audiência”, porque uma consulta envolve o 
direito de dizer ‘não’. Também é importante a inclu-
são de todos os indígenas “afetados” por uma barra-
gem, não apenas aqueles cuja terra é inundada pelo 
reservatório. No caso da barragem de Belo Monte, 
duas áreas indígenas a jusante da barragem principal 
terão o fluxo do rio bastante reduzido, privando a 
população indígena dos peixes e dos outros benefí-
cios do rio, que representam a base do seu sustento. 

A Comissão dos Direitos Humanos da Organização 
dos Estados Americanos (OEA) determinou que 
esses índios que sofreriam impactos e devem ser 
consultados (Amazon Watch & International 
Rivers, 2012). A forte reação do governo brasileiro, 
incluindo a suspensão dos pagamentos dos direitos 
brasileiros à OEA, causou uma crise diplomática 
internacional (FSP, 2011). Nenhum dos povos in-
dígenas afetados por Belo Monte foi consultado. O 
mesmo se aplica aos povos indígenas ao longo do rio 
Ene, no Peru, que seriam afetados pelas barragens a 
serem construídas através do acordo Brasil/Peru de 
2010 (por exemplo, Fundação FENAMAD, 2010; 
International Rivers, 2011; Veja, 2010). 

RECOMENDAÇÕES

Cada país é diferente em termos das limitações 
e oportunidades para melhorar os resultados das de-
cisões importantes, tais como a construção de bar-
ragens. A situação também muda ao longo do tem-
po dentro de cada país. No caso do Brasil, opções 
para o fortalecimento da legislação ambiental são 
atualmente muito limitadas, devido ao Congresso 
Nacional ser controlado por interesses abertamente 
contra o meio ambiente, como foi mostrado pelos 
votos em 2012 para enfraquecer o Código Florestal 
Brasileiro. Isso significa que qualquer proposta para 
o fortalecimento da legislação ambiental seria usada 
como uma abertura para reduzir as proteções con-
cedidas pela legislação em vigor. Ações, portanto, se 
limitam à contribuição geral para ensino, pesquisa e 
esforços para deter a erosão dos atuais regulamentos.

As seguintes recomendações foram derivadas de 
seções anteriores:

(1) Antes de qualquer coisa, é necessária a dis-
cussão sobre como se usa a energia, incluindo 
a exportação de produtos eletro-intensivos, 
como o alumínio. 

(2) Fontes de energia alternativas e conservação 
de energia elétrica, tais como energia eólica e 
solar, e devem receber prioridade.

(3) Avaliação e discussão democrática dos cus-
tos e benefícios ambientais e sociais deve 
ocorrer antes das decisões reais sobre a 
construção de barragens.

(4) São necessários esforços para minimizar a 
pressão política sobre os órgãos ambientais.
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(5) Mecanismos são necessários para realizar es-
tudos sobre impactos ambientais e sociais sem 
financiamento pelos proponentes dos projetos.

(6) Não deveria ser concedido nenhum crédito 
de carbono para barragens em programas de 
mitigação para evitar o aquecimento global.

(7) A construção de barragens deve respeitar a 
legislação, as garantias constitucionais, e os 
tratados internacionais.

(8) A tomada de decisões deve dar valor ao im-
pacto humano, em preferência aos ganhos 
financeiros.
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